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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  PRINCÍPIO  DO  PARALELISMO
DAS  FORMAS.  ESPÉCIE  RECURSAL  QUE
ASSIMILA  A  NATUREZA  DO  DECISÓRIO
IMPUGNADO.  OMISSÃO.  VÍCIO  INEXISTENTE.
APLICAÇÃO  DA  LEI  ESTADUAL  Nº  5.071/1993.
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  E
PERCENTUAL EM CADA ANO. PRETENSÃO NÃO
DECLINADA  ANTERIORMENTE.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE. VINCULAÇÃO À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES  DO ART.  535,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

-  Em face de a decisão embargada ter sido lançada
monocraticamente,  da  mesma  forma,  devem  os
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embargos  ser  decididos,  porquanto,  por  força  do
princípio  do  paralelismo  das  formas,  essa  espécie
recursal assimila a natureza do decisum contra o qual
se dirige.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado,  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

- Não tendo sido a matéria debatida nos embargos
devolvida  à  instância  revisora,  impossível  sua
apreciação nesta oportunidade.

-  “É  vedada  no  sistema  processual  brasileiro  a
inovação recursal, não merece acolhida os embargos
declaratórios  que  se  baseiam  em  matéria  não
aventada  no  recurso  de  apelação”.  (EDAC  n.
2008.015206-6/0001.00, de Rio do Sul, rel. Des. Henry
Petry Junior, j. 18-11-2008).

Vistos.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
85/87, opostos pelo Estado da Paraíba, contra os termos da decisão monocrática de
fls. 70/83, que, nos autos da  Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer e de Pagar
ajuizada por Josemar Soares da Costa, manteve "a sentença que reconheceu o direito
do autor de perceber até a data da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, os
valores  descongelados  das  verbas  relativas  aos  anuênios,  bem como  o  retroativo
concernente ao período não prescrito”, fl. 82.
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Em  suas  razões,  o  recorrente,  sob  a  alcunha  de
omissão, diz não ter o julgado se pronunciado sobre ponto relevante para fins de
justiça  da decisão:  progressão ano a  ano do adicional  por  tempo de  serviço,  e  o
respectivo percentual, nos ditames da Lei Estadual nº 5.701/1993.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Ab initio, entendo por bem esclarecer que,  em face
de a decisão interlocutória embargada ter sido solitariamente proferida, fls. 70/83,
devem os embargos ser por mim decididos, uma vez que, como é sabido, por força
do princípio do paralelismo das formas, essa espécie recursal assimila a natureza do
decisum contra o qual se dirige.

Neste sentido, é jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CHAMAMENTO  DO  FEITO  À
ORDEM. NECESSIDADE. DECISÃO UNIPESSOAL
DO  RELATOR  DO  RECURSO.  OPOSIÇÃO  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPETÊNCIA
PARA  JULGAMENTO  DO  PRÓPRIO  RELATOR,
POR MEIO DE DECISÃO MONOCRÁTICA.
NULIDADE  DO  ACÓRDÃO  EMBARGADO.
EXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  ACOLHIDOS.  1.  A
jurisprudência  pacífica  desta  Corte  orienta-se  no
sentido de  que os  embargos  declaratórios  opostos
contra decisão monocrática devem ser julgados por

Embargos de Declaração na Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0282227-55.2012.815.0000                                                                                              3



meio  de  decisão  unipessoal  do  próprio  Relator,  e
não por decisum colegiado, prestigiando-se, assim,
o princípio do paralelismo de formas. Precedentes
do STJ. 2. Portanto, faz-se necessária a anulação do
acórdão embargado, para a renovação do exame dos
embargos declaratórios,  por ato  decisório  singular
do  próprio  Relator.  3.  Embargos  declaratórios
acolhidos, para o fim acima exposto. (EDcl nos EDcl
nos EDcl nos EDcl no Ag 1186493/RJ, Rel. Ministro
CAMPOS  MARQUES  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/PR),  QUINTA  TURMA,
julgado em 13/08/2013, DJe 19/08/2013).

Ademais,  a  despeito da inexistência  de incoerência
ou omissões no acórdão hostilizado,  observo não haver qualquer vício a ser sanado.

De  acordo  com  o  art.  535,  I  e  II,  do  Código  de
Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando “houver, na sentença
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal”. 

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo  os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado,
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como acontece com os apelos cíveis.

Na  hipótese,  percebe-se  que  o  embargante  não  se
conformou com a fundamentação da decisão contrária às suas pretensões, quando
este relator, afastando a prejudicial de prescrição, consignou:

(…)  Com  relação  ao  mérito,  o  cerne  da  questão
reside em saber se a Lei Complementar nº 50/2003,
que determinou o congelamento das gratificações e
adicionais  recebidos  pelos  servidores  públicos  da
Administração direta e indireta do Poder Executivo
Estadual, alcança os militares.
Por  oportuno  e  de  bom alvitre  consignar  que  esta
Corte  de  Justiça,  no  dia  10  de  setembro  de  2014,
quando  do  julgamento  do  Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000728-
62.2013.815.0000,  cuja  relatoria  coube  ao
Desembargador José Aurélio da Cruz,  sedimentou
entendimento  no  sentido  de  que  a  imposição  de
congelamento de adicionais prevista no art. 2º, da Lei
Complementar Estadual nº 50/2003, somente passou
a  atingir  os  militares,  a  partir  da  publicação  da
Medida  Provisória  nº  185/2012,  posteriormente
convertida na Lei nº 9.703/2012.
Eis a ementa do respectivo julgado:
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO  ESTABELECIDO  PELA LEI  ESTADUAL
Nº  5.701/93  (ANUÊNIO).  QUANTUM
CONGELADO  PELO  ART.  2º  DA  LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  50/2003.
INAPLICABILIDADE  DO  DISPOSITIVO  EM
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RELAÇÃO  AOS  MILITARES  POR
INOBSERVÂNCIA AO §1º  DO ART.  42 DA CF/88.
DIVERGÊNCIA  ENTRE  AS  CÂMARAS.  ARTIGO
300,  §1º,  DO  RITJPB.  LEI  FORMALMENTE
COMPLEMENTAR,  COM  CONTEÚDO  DE
ORDINÁRIA. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA
Nº 185/2012, CONVERTIDA NA LEI ESTADUAL Nº
9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA  ADEQUADA.
PRECEDENTES  DO  STF.  LACUNA  JURÍDICA
SUPRIDA  A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. CONGELAMENTO
DA  VERBA  REMUNERATÓRIA  A  PARTIR  DA
VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº  185/12
CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012. 
-  “o  incidente  de  uniformização  de  jurisprudência
afigura-se  como  garantia  do  jurisdicionado.
Presentes  seus  requisitos.  Impõem  os  valores
igualdade,  segurança,  economia  e  respeitabilidade.
Deve ser instaurado.” 
-  A Lei  Complementar  nº  50/2003,  ao  dispor sobre
matérias reservadas à lei ordinária pela Constituição
Estadual,  deve  ser  considerada  como  formalmente
complementar,  estando  autorizada  a  alteração  ou
complementação  por  meio  de  lei  cujo  processo
legislativos  é  simplificado,  de  acordo  com  o
entendimento do STF na ADC nº 1,  e nos RE's nºs
492.044-AgR e 377.457.
-  A Medida  Provisória  nº  185/2012,  posteriormente
convertida  na  Lei  Estadual  nº  9.703/2012,  possui
força  normativa  suficiente  para  alterar  a  forma de
como será calculada a remuneração dos militares, eis
que é espécie de ato legislativo adequada a alterar
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normas de mesma natureza.
-  A  lacuna  jurídica  evidenciada  somente  restou
preenchida a partir  do momento da publicação da
Medida Provisória nº 185/2012, no Diário Oficial do
Estado, em 25/01/2012, ou seja, o Estado da Paraíba
ainda  possui  o  dever  de  pagar,  aos  militares,  os
valores  que  adimpliu  a  menor,  não  atingidos  pela
prescrição  quinquenal,  ao  título  de  “Adicional  por
tempo de serviço” (Anuênio), até a data da referida
publicação,  de  acordo  com  o  efetivo  tempo  de
serviço e o soldo vigente à cada época.
-  Dessa  forma,  a  partir  da  publicação  da  medida
Provisória  nº  185/2012,  convertida  na  Lei  nº
9.703/2012, é correta a medida de congelamento dos
anuênios  dos  militares.  (TJPB;  IUJ  nº  2000728-
62.2013.815.0000;  Tribunal  Pleno;  Rel.  Des.  José
Aurélio da Cruz; DJPB 17/09/2014; Pág. 18). 
Naquela  ocasião,  filiei-me  ao  posicionamento
exarado no supracitado incidente, por entender que
o  art.  2º,  da Lei  Complementar  nº  50/2003,  que
estabeleceu  o  congelamento  dos  adicionais  e
vantagens percebidas  pelos  servidores  públicos  em
valor absoluto e nominal, até publicação da Medida
Provisória nº 185, posteriormente convertida na Lei
Estadual nº 9.703/2012, em verdade, não abrangia os
militares,  haja vista  a própria lei  complementar ter
diferenciado  os  servidores  públicos  civis  dos
militares,  consoante  se  extrai  dos  seus  dispositivos
abaixo colacionados:
Art.  1º  -  O  menor  vencimento  dos  servidores
públicos  efetivos,  e,  dos  estáveis  por  força  do
disposto no art. 1º do ADCT, da Administração direta
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e  indireta  do Poder  Executivo Estadual  e  o  menor
soldo  dos  servidores  militares  será  de  R$  240,00
(duzentos e quarenta reais).
E, 
Art. 2º - É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações percebidas pelos servidores públicos da
Administração direta e indireta do Poder Executivo
no mês de março de 2003. 
Parágrafo único - Excetua-se do disposto no “caput”
o  adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de
pagamento permanece idêntica à praticada no mês
de março de 2003.
Logo, diante da distinção, acima apontada, conclui-
se  que,  ao  instituir  o  regime  de  congelamento,  o
legislador referiu-se tão  somente aos  servidores  da
administração direta e indireta,  restando silente no
tocante aos militares,  os quais são tidos como uma
categoria especial de servidores públicos, consoante
apregoa o Estatuto da Polícia Militar da Paraíba.  Tal
contexto, ao meu sentir, revela a impossibilidade de
congelamento  de  quaisquer  das  vantagens
percebidas pelos citados servidores até a publicação
da medida provisória supramencionada.
Todavia, com a publicação da Medida Provisória nº
185/2012,  após  convertida  na  da  Lei  Estadual  nº
9.703/2012,  a  regra  constante  do  art.  2º  da  Lei
Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre os
policiais  militares  da  Paraíba,  eis  que  suprida  a
omissão até  então existente em relação aos  citados
servidores. Senão vejamos:
Art.  2º  Fica  reajustada,  em  3%  (três  por  cento),  o
vencimento  dos  servidores  públicos  estaduais

Embargos de Declaração na Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0282227-55.2012.815.0000                                                                                              8



ocupantes  de  cargos  ou  empregos  públicos  de
provimento  efetivo,  dos  estáveis  por  força  do
disposto  no  Art.  19  da  ADCT  e  dos  servidores
contratados na forma do art. 37, IX, da Constituição
Federal, bem como os soldos dos servidores militares
estaduais e o salário dos empregados das empresas
estatais dependentes, com o mesmo índice.
[…]
§  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional
estabelecida pelo parágrafo único do art. 2º da Lei
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada para os
servidores públicos civis e militares - negritei.
Desta  feita,  pelas  razões  acima  expostas,  a  parte
autora  tem  o  direito  de  receber,  até  o  dia  25  de
janeiro  de  2012,  data  da  publicação  da  Medida
Provisória  nº  185/2012,  o  valor  descongelado  das
verbas relativas ao anuênio, bem ainda dos valores
pagos a menor,  referente ao período não prescrito,
nos termos do Decreto nº 20.190/32.
Melhor sorte não assiste ao apelante quando pleiteia
a aplicabilidade da sucumbência recíproca à espécie,
sob a alegação de cada litigante ter sido, em parte,
vencedor e vencido na demanda.
Infere-se, que o apelado sucumbiu em parte mínima
do  seu  pedido,  devendo,  in  casu,  o  ente  público
responder,  por  inteiro,  pelo  percentual  dos
honorários advocatícios.  Essa é a dicção extraída do
art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
transcrito literalmente:
Art.  21.  Se  cada  litigante  for  em parte  vencedor  e
vencido,  serão  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos e compensados entre eles os honorários
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e as despesas.
Parágrafo  único.  Se  um  litigante  decair  de  parte
mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro,
pelas despesas e honorários - sublinhei.
Sendo  assim,  a  sentença  não  merece  quaisquer
reparos.
Por fim, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso
através de decisão monocrática, quando este estiver
em  confronto  com  Súmula  ou  com  Jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Tal medida, conforme menciona o teor da Súmula nº
253,  do Superior Tribunal  de Justiça,  também deve
abranger o Reexame Necessário, o qual preleciona:
O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.
Ante  o  exposto,  NEGO SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para manter
a  sentença  que  reconheceu  o  direito  do  autor  de
perceber  até  a  data  da  publicação  da  Medida
Provisória nº 185/2012, os valores descongelados das
verbas relativas aos anuênios, bem como o retroativo
concernente ao período não prescrito.

Desta  feita,  a  sustentação  do  insurgente  acerca  da
omissão quanto aos percentuais em cada ano, de acordo com o tempo de serviço da
parte autora, com base na Lei Estadual nº 5.701/1993,  não foi objeto de discussão
anterior,  sendo,  portanto,  defeso  inovar  nas  razões  dos  Embargos  de  Declaração,
como bem já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

É  defeso  à  parte  inovar  nas  razões  dos  embargos
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declaratórios,  tendo  em  vista  a  ocorrência  da
preclusão como consequência  de a  questão  não ter
sido tratada no momento oportuno.  (STJ,  EDcl  nos
EDcl  no  REsp  1.112.049/PR,  Rel.  Min.  RAUL
ARAÚJO,  Quarta  Turma,  j.  04/04/2013,  DJe
10/05/2013.)

Ainda,

É inadmissível, em sede de Embargos Declaratórios,
a inovação recursal. Não há que se falar, portanto, em
violação ao art. 535, II do CPC, tendo em vista que a
prestação  jurisdicional  foi  dada  na  medida  da
pretensão  deduzida,  conforme  se  depreende  da
análise do acórdão recorrido. (STJ, AgRg no AREsp
247.615/SP,  Rel.  Min.  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA
FILHO,  Primeira  Turma,  j.  26/02/2013,  DJe
07/03/2013.) 

Aliás,  Luiz  Guilherme Marinoni,  sobre  o  assunto,
leciona:  O  seu  objetivo  é  permitir  o  aperfeiçoamento  da  decisão,  saneando  seus
eventuais defeitos (obscuridade, contradição e omissão). Realmente, se a função dos
embargos de declaração é subsidiária, visando somente aperfeiçoar a decisão, não se
pode  autorizar  que,  por  meio  desde  caminho,  obtenha  a  parte  a  modificação
substancial da decisão impugnada (In.  Manual do Processo de Conhecimento,  5ª
ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 559)

Por fim, tendo em vista a intenção do embargante no
sentido de obter pronunciamento jurisdicional sobre matéria por ele não devolvida a
este Tribunal de Justiça, a rejeição da insurreição mostra-se cogente. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
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DECLARAÇÃO.

P. I.

João Pessoa, 02 de março de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                           Desembargador

                                        Relator
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